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  PORTARIA Nº 004/2013 
 
 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PENSÃO, 
APOSENTADORIA E BENEFÍCIOS DO MUNICÍPIO DE 
CORDEIRO - IPAMC, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE SÃO 
CONFERIDAS PELO ANEXO I ALINEA “L” DA LEI 
MUNICIPAL Nº 1.495/2010, 
 
 

R E S O L V E: 
 
 

APOSENTAR o servidor Municipal senhor FRANCISCO 
PEDRO GUIMARAES KLERCH servidor desta Municipalidade, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras, na função de MARCENEIRO II, sob a matrícula nº 50084186, 
referência salarial nível ‘III’ padrão ‘L’ da Lei Municipal n.1.761/2013, pertencente 
ao quadro permanente, voluntariamente por tempo de contribuição  com base no 
Art.6º da EC 41/03 , com proventos mensais integrais.  
     
    Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Registre-se. Publique-se.Cumpra-se 
 
 

Cordeiro  21 de março de 2013. 
 

 
RODRIGO MAZZO ALMADA HERMSDORFF 

PRESIDENTE DO IPAMC 
 


